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D E C R E T O   N 
o
   4 2 0 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando contido no processo protocolado na 

Gerência de Recursos Humanos em 14/10/2014 e à vista do Parecer Jurídico n° 19/2014 do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 

 

 

D E T E R M I N A : 

 

 

Art. 1
o
. Fica concedida, a partir de 26 de setembro de 2014, pensão a que fazem jus VILMA PEREIRA DO PRADO, com a cota de 50% e  LUIZ 

FERNANDO PEREIRA DO PRADO, com a cota de 50%, pelos direitos adquiridos, respectivamente, do ex-servidor MIGUEL DO PRADO, falecido em 

25 de setembro de 2014, nos termos do Art. 40, § 7º da Constituição Federal, dos Art. 21, 29 e 37 da Lei Municipal 1.757/2001 e do Art. 149 da Lei 

Municipal 1.392/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). 

 

Art. 2º. O valor total dos proventos devidos aos dependentes é de R$ 1.290,78 (mil, duzentos e noventa reais e setenta e oito centavos) mensais, com 

os descontos legais devidos, com reajuste anual, sem paridade com os servidores da ativa. 

 

Art. 3º. As despesas correspondentes correrão a cargo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi  (TIBAGIPREV), 

possuindo efeitos jurídicos plenos após registro junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

Art. 4º. A revisão da pensão dar-se-á na forma da legislação específica. 

    

Art. 5
o
. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 6
o
. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e assim permanece até o advento das condições excludentes previstas em Lei. 

 

Registre-se e publique-se.  

 

 PALÁCIO DO DIAMANTE, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze. 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser                                                                    

Prefeita Municipal 

 

Luiz Augusto Ciola 

Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

Empregador: Município de Tibagi - CNPJ 76.170.257/0001-53 

Embasamento legal: Processo Seletivo Público 001/2014 

Empregada: CHRIS ADRIANE GOIS , CTPS 8968463 – Série 001-0//PR 

Função: Professora  

Lotação: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Salário-base inicial: R$ 1.062,27.  

Data de admissão: 22/10/2014 

 

Tibagi, 22 de outubro de 2014. 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2014 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000 e lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações, 

leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 9H30min, do 

dia 06 de novembro de 2014, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, destinada a aquisição de fitas métricas e balanças, no 

valor máximo de R$ 4.914,00 (quatro mil, novecentos e quatorze reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura 

Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

Tibagi, 22 de outubro de 2014 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2014 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000 e lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações, 

leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 13H30min, do 

dia 06 de novembro de 2014, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, destinada a contratação de serviços de transporte de 

pacientes e acompanhantes, no valor máximo de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de 

Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site 

www.tibagi.pr.gov.br.  

Tibagi, 22 de outubro de 2014 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

Aditivo ao Contrato nº 0181/2013 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: ESPÓLIO DE INOCÊNCIA RODRIGUES MENDES.  

Finalidade: Prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, findando em 14 de setembro de 2015. 

 

Aditivo ao Contrato nº 0157/2014 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: CONSTRUTORA DALAZOANA LTDA. - EPP.  

Finalidade: Prorrogação do prazo de execução por mais 90 (noventa) dias, findando em 9 de fevereiro de 2015. 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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Contrato nº 0145/2014 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA.  

Finalidade: Aquisição de mobiliário e colchonetes  

Valor: R$ 4.881,00 

Dotação Orçamentária: 10.001.12.361.12012 - 449052340000 - vínculo 146 

Licitação: Pregão Eletrônico nº 031/2013 – MEC/FNDE 

Vigência: 12 meses 

Data da assinatura: 08/08/2014 

 

Contrato nº 0146/2014 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: TECNO2000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.  

Finalidade: Aquisição de mobiliário   

Valor: R$ 4.850,00 

Dotação Orçamentária: 10.001.12.361.12012 - 449052340000 - vínculo 146 

Licitação: Pregão Eletrônico nº 031/2013 – MEC/FNDE 

Vigência: 12 meses 

Data da assinatura: 08/08/2014 

 

Contrato nº 0228/2014 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: LUCIANO TEIXEIRA GUIMARÃES & CIA. LTDA.  

Finalidade: Realização de show com a banda Sttagio Final, no dia 31 de dezembro próximo. 

Valor: R$ 17.500,00 

Dotação Orçamentária: 06.001.04.122.0401.2012 - 3390.39.0000 - vínculo 000; 10.002.13.392.1301.2044 - 3390.39.0000 - vínculo 000 

Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº 014/2014 

Vigência: 120 dias 

Data da assinatura: 01/10/2014 

 

Contrato nº 0229/2014 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: MGROUP COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME  

Finalidade: Aquisição de material informativo e educativo (sacolas, bolsas e etc)  

Valor: R$ 6.350,00 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.1001.2059 – 3390.30.0000 - Vínculo 303 

Licitação: Pregão Presencial nº 085/2014 

Vigência: 12 meses 

Data da assinatura: 01/10/2014 

 

Contrato nº 0230/2014 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: N. M. FORTE BRINDES - ME  

Finalidade: Aquisição de bolsas padrão FUNASA.  

Valor: R$ 2.675,00 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.1001.2059 – 3390.30.0000 - Vínculo 303 

Licitação: Pregão Presencial nº 085/2014 

Vigência: 12 meses 

Data da assinatura: 01/10/2014 
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RESOLUÇÃO Nº. 010/2014 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei nº. 1.847 de 17/06/1996, alterada pela Lei 

nº. 1.540 de 05/08/1997, 

 

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária do dia 22 de outubro de 2014. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Aprovar o Relatório de Gestão Físico – Financeira referente à 

Modalidade Pregão Presencial nº. 068/2014 da aplicação do recurso 

financeiro oriundo do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, da 

primeira parcela do Programa Família Paranaense – Ano 2014. 

 

 

Parágrafo único: Esta Resolução entrará em vigor na data 22 de outubro de 

2014. 

 

 

Tibagi, 22 de outubro de 2014. 

 

 

Renato Pietrobelli 

Presidente 
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